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PORTARIA Nº 92/2024 

 
 

   O Prefeito Municipal de Conselheiro Mairinck, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, de acordo com o Art. 92, do Estatuto dos Servidores Públicos Municipais Lei 111/92. 

 
 

RESOLVE 
 
 

   Art. 1º - Conceder ao servidor municipal, ÂNGELO FERNANDO DE PROENÇA, cargo de 
eletricista de auto, portador do CPF 068.382.799-59, licença especial remunerada de 3 meses, a partir de 30/08/2024 
com retorno em 30/11/2024 
   Art. 2º - Esta portaria entra em vigor a partir desta data, revogadas as disposições em 
contrário. 
 
       
    Edifício da Prefeitura do Município de Conselheiro Mairinck, Estado do Paraná, aos 23 dias 
do mês de setembro de 2024. 
 
 
 
 

Alex Sandro Pereira Costa Domingues 
Prefeito Municipal 

 
 

DECRETO  Nº160/2024 

 

   O Prefeito do Município de Conselheiro Mairinck, Estado do Paraná, no uso das 
atribuições legais,  

   

  RESOLVE: 

 
                          Exonerar a pedido, a Sra MARIA CRISTINA CHAMMA, portadora da Carteira de Identidade 
RG nº 7.640.847-5/PR, do cargo efetivo de Professora, a partir do dia 20 de setembro de 2024. 
 
                              Registre-se, cumpra-se e publique-se. 
 
       Edifício da Prefeitura do Município de Conselheiro Mairinck, Estado do Paraná, aos 23 dias 
do mês de setembro de 2024. 
 
 
 
 

Alex Sandro Pereira Costa Domingues 
Prefeito Municipal 
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Resposta ao Pedido de Dilação de Prazo – Pregão Eletrônico nº 28/2024 

 

Referente ao pedido de dilação de prazo para entrega do Triturador/Picador de Galhos, objeto do Pregão 

Eletrônico nº 28/2024 e da Requisição de Compra nº 33957, apresentado no dia 10 de setembro de 2024, sob 

alegação de falta de material e dificuldades financeiras, informamos que, após análise do pedido, deliberamos o 

seguinte: 

• Considerando que o Município também possui prazos a cumprir e deve assegurar o andamento dos 
serviços públicos; 

• Considerando que a empresa declarara boa saúde financeira através do balanço patrimonial 
apresentado durante o processo licitatório; 

• Considerando que o produto a ser entregue é de produção contínua, devendo estar em linha de 
produção, com materiais e peças em estoque, conforme os termos do contrato; 

Concluímos que a solicitação de dilação de prazo é injustificável. 

Dessa forma, estipulamos o prazo de 48 horas para a entrega do referido equipamento, contadas a partir da 

data desta publicação. O não cumprimento dentro do prazo poderá implicar em sanções previstas no contrato e na 

legislação aplicável. 

Certos de sua compreensão e colaboração, aguardamos o cumprimento das obrigações contratuais no prazo 

estipulado. 

Atenciosamente, 

Conselheiro Mairinck, 23 de setembro de 2024 

 

 

 

 

________________________________ 

Nivaldo Ribeiro da Silva 

Diretor do Departamento Municipal de Agricultura e Meio Ambiente. 
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